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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 392/2025/SCP 
  
Senhor Secretário, 

Considerando a realização da 31º Reunião da Comissão de Constituição,  Justiça e
Redação, realizada em 09.10.2025, devolvemos os processos abaixo relacionados com
os devidos pareceres pela Rejeição exarados pela Comissão. 

  
1)Processo nº 14364/2025 - Clique Aqui (Rejeição) 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL RANALLI QUE: INSTITUI A
CAMPANHA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O IMPACTO DO LIXO URBANO
NA SAÚDE PÚBLICA E NO MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, REVOGA-SE AS
LEIS Nº 4.641, DE 02 DE AGOSTO DE 2004 E A LEI Nº 4.711, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
2)Processo nº 12970/2025 - Clique Aqui (Rejeição) 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL RANALLI QUE: DISPÕE
SOBRE A VEDAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR A BONECAS DO TIPO
“BEBÊ REBORN” EM UNIDADES DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3900380037003200330031003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.

https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=461816&arquivo=Arquivo/Documents/PL/461816-202505271637591200790CJ5U4(8425).pdf&identificador=3400360031003800310036003A005000&tipoId=F461816
https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=460593&arquivo=Arquivo/Documents/PL/460593-2025051916554691948142ZQCE(8425).pdf&identificador=3400360030003500390033003A005000&tipoId=F460593


3)Processo nº 23240/2025 - Clique Aqui (Rejeição) 
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR T. CORONEL DIAS QUE: DISPÕE
SOBRE  A  REGULAMENTAÇÃO DA  ATIVIDADE DE  GUARDADORES  AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS (FLANELINHAS) EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE
CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

Rafael Silva do Amaral 
Secretário de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 15 de outubro de 2025.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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